
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 22  de Maio de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0096

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23( Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 920027-4/FRANCISCO ROMERO DA SILVA, requer Reforma “ex-officio”, 
com base nos artigos 93 e 94, III, da Lei 6.783/1974. Despacho deste Diretor: INDEFERIDO, conforme 
informação da Junta Militar de Saúde, constante do Ofício nº 232/12-JMS, de 17/04/2012;  2. A DGP-1, 
DGP-2 e DGP-6, para conhecimento e providências; 3. PUBLIQUE-SE. (Nota nº010/2012/DGP-9)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cabo  PM  Mat.  23072-3  Romero  Costa  Regueira,  requer  aposentadoria  especial  por 
periculosidade: Despacho deste Diretor : 1. INDEFERIDO, conforme o Parecer nº 035/2011, emitido pela 
Procuradoria  Geral  do  Estado.  2.  A  DGP-1,  DGP-2  e  Ciatur,  para  conhecimento  e  providências;  3. 
PUBLIQUE-SE.(Nota nº011/2012/DGP-9)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD.. MAT./OME NOME PLEITO
SD PM 950.812-0/23º BPM JOSÉ RONALDO NUNES DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SDP PM 930.454-1/23º BPM NILSON MIRANDA M. DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO  DO  DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal.(Nota nº250/2012/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERIDOR PÚBLICO

4.1.0. Freqüência - Comunicação
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Comunicou a Chefe da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial da Mulher, através 
do Ofício 078/2012,  que a servidora pública desta Corporação,  LOURDES ARAUJO SILVA mat.  n.º 
90.078-8,  Assistente  Técnico  em Defesa  Social  AsDS,  servindo  à  disposição  daquele  Órgão,  obteve 
frequência normal durante o  mês  de março de 2012. (Nota nº141/2012/DGP-5)

                     
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Despacha do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Comunicação do 2˚ Ten RRPM Gilberto, datada de 11 de setembro de 2011. 
Justificante: 1˚ Sgt RRPM Mat. 107.205-6/GP – IRAPUAN PEREIRA DA SILVA
Fato a apurar: Motivo pelo qual se ausentou do PS/13, na Agência do Trabalho de Igarassu, no dia 11 de 
setembro de 2011.

     1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988;

      2. Em matéria de defesa, afirmou o inativo que sua ausência foi precedida da autorização do Ten RRPM 
Barbosa/GP,  via  contato  telefônico,  e  que  a  mesma  deu-se  em virtude  de  seu  deslocamento  até  uma 
drogaria  a  fim  de  comprar  um  medicamento  para  a  dor  causada  pela  bursite,  enfermidade  a  qual  é 
acometido;

      3. Contudo, alega que quando de seu retorno, foi informado pelo agente da CTTU que se encontrava na 
frente  do Prédio da Prefeitura  daquele  município que a  ronda acabara  de deixar  àquele  local  e  que o 
miliciano não entrou em contato com o oficial fiscalizador porque não dispunha do número do seu celular;

     4. Apesar do arrazoado pelo graduado, aduz-se que o mesmo poderia ter entrado em contato com o 
oficial fiscalizador por meio de informações de companheiros de serviço.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I- Punir disciplinarmente o 1˚ Sgt RRPM Mat. 107.205-6/GP – IRAPUAN PEREIRA DA SILVA, 
por se ausentado sem ter dado ciência ao oficial de fiscalização,  incorrendo no previsto no art. 86 da Lei nº 
11.817/2000 (CDME);

II - Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante da GP e à 2˚ EMG 
para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta decisão e os autos na DGP-7;
IV – Arquivar esta decisão na DGP-8;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar  - Prisão
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O 1˚ Sgt RRPM Mat. 107.205-6/GP – IRAPUAN PEREIRA DA SILVA, por ter no dia 11 de 
setembro de 2011, ter se afastado do PS/13, Agência do Trabalhador de Igarassu, sem ter dado ciência desse 
fato ao 2˚ Ten Gilberto, oficial de fiscalização da Guarda Patrimonial, cometendo transgressão disciplinar 
nos termos do Art. 86, com as atenuantes dos inc. I e II, do Art. 24, e as agravantes dos inc. VI e IX, do art. 
25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, Transgressão de natureza grave, fica preso por 11 (onze) 
dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 17˚ BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição 
imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas). (Nota nº029/DGP-8/SS-SIND)

1.1.3. Extinção da Punibilidade

O Chefe de Secretaria Judicial  da Vara da Justiça Militar  Estadual,  por meio do Ofício n° 
2011.0136.1523/JMPE,  de  16  SET  2011,  remeteu  à  PMPE,  cópias  das  Sentenças  de  Extinção  de 
Punibilidade, Condenatória e de Prescrição Retroativa, do acusado, 1° Sgt RRPM Mat.11376-0, José Artur 
de Alençar, prolatada nos autos do processo n° 0001883-92-2004/Dist.6.285/JMPE, as quais transitaram em 
julgados nos dias 10 JUL 2008, 04 NOV 2009 e 29 AGO 2011.(Nota nº022/2012/DGP-8/S.CART).

O Chefe de Secretaria Judicial  da Vara da Justiça Militar  Estadual,  por meio do Ofício n° 
2011.0136.1535/JMPE, de 19 SET 2011, remeteu à PMPE, cópia da Sentença de Extinção de Punibilidade 
pela Prescrição, do acusado, 2° Sgt RRPM Mat.20156-1, Admilson Irineu Antônio, prolatada nos autos do 
processo n° 0033189-74.2007/Dist.6.956/JMPE, a qual transitou em julgado no dia 02 AGO 2011.(Nota 
nº022/2012/DGP-8/S.CART).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício  n°  2012.0136.0297/JMPE,  de  28  FEV  2012,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  n° 
001.2006.0032668-0/6.829  (referente  ao  Art.187  c/c  o  Art.70,  Inc.I/CPM),  contra  o  3°  Sgt  RRPM 
Mat.18078-5, Isaac de Lemos Silva, tendo a sentença transitada em julgado no dia 23 DEZ 2011.(Nota 
nº024/2012/DGP-8/S.CART).

1.1.4. Atuação em Flagrante Delito

O Maj PM Respondendo pelo Comando do RPMon, por meio do Ofício n° 046/12-Sec, de 27 
FEV 2012, encaminhou à PMPE cópia do Auto de Prisão em Flagrante Delito, de 26 FEV 2012, oriundo da 
Delegacia da 2ª Circunscrição – 2ª Turma – Boa Viagem, tendo como autuado o 2° Sgt RRPM Mat.930844-
0, Newython Carlos Camargo de Souza, pela prática dos crimes previstos nos Arts.147, 329, 330 e 331, 
todos do Código Penal Brasileiro, bem como a Comunicação do Cap PM Valdir de Souza Valentin, Ofício 
do DGO e o Termo de Declaração que presta o 2° Sgt Newython, em 27 FEV 2012.(Nota nº015/2012/DGP-
8/S.CART).

1.1.5. Recolhimento ao Creed - Comunicação

Comunicou  o  Diretor  Interino  do  Centro  de  Reeducação  da  PMPE,  por  meio  do  ofício  n° 
121/2012 - DPJ, de 27 FEV 2012, que o 3° Sgt RRPM Mat.18.941-3, João Marques Gomes Filho, foi 
recolhido naquele Centro, no dia 17 FEV 2012, por haver sido expedido em seu desfavor, Mandado de 
Prisão Preventiva n° 2012.0013.000371, oriundo do Juízo de Direito da 3ª Vara do Tribunal do Júri da 
Capital.(Nota nº011/2012/DGP-8/S.CART).

2.0.0. De Cabo

2.1.0. Extinção da Punibilidade
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício  n°  2012.0136.0283/JMPE,  de  28  FEV  2012,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  n° 
001.2007.059664-7/7.039 (referente ao Art.265 c/c o Art.266/CPM),  contra  o  Cb RRPM Mat.16883-1, 
Ismael  Santiago  da  Silva,  tendo  a  sentença  transitada  em  julgado  no  dia  30  JAN  2012.(Nota 
nº024/2012/DGP-8/S.CART).  

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Ofício  n°  2012.0136.0306/JMPE,  de  28  FEV 2012,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  n° 
001.2007.065222-9/7.033 (referente ao Art.303,  § 3°/CPM), contra o Cb RRPM Mat.21577-5, Gilberto 
Rufino do Egito, tendo a sentença transitada em julgado no dia 31 JAN 2012. (Nota nº024/2012/DGP-
8/S.CART).

3.0.0. De Soldado

3.1.0. Extinção da Punibilidade

O Chefe  de  Secretaria  Judicial  da  Vara  da Justiça  Militar  Estadual,  por  meio  do Ofício n° 
2011.0136.1615/JMPE, de 04 OUT 2011, remeteu à PMPE, cópia da Sentença de Extinção de Punibilidade 
pela  Prescrição,  do  acusado,  Sd  RRPM Mat.24300-0,  Sérgio  Gomes  da Silva,  prolatada nos  autos  do 
processo n° 0022376-85.2007/Dist.6.922/JMPE, a qual transitou em julgado no dia 04 AGO 2011.(Nota 
nº022/2012/DGP-8/S.CART).

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                         

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“E é evidente que pela lei ninguém é justificado diante de Deus, porque o justo viverá pela fé.” (Gálatas 3)


